GOVERNO DO ESTADO SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

OFICIO/SIALE/SLT GS N° 155/2017 S3o Paulo, 23 de Maio de 2017
Assunto: Indicagao n°® 0541/2017 do Deputado André do Prado, visando a duplicagéo

do trecho da Rodovia SP-56, que liga o municipio de Aruja ao municipio de

ltaquaquecetuba.

Samuel Moreira
Secretario-Chefe da Casa Civil

Sobre o documento em referéncia, encaminho a manifestacdo do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de Szo Paulo — DER, constante do Oficio COM-
SUP/SLT n° 0290 de 22/05/2017, com as informagées devidas.

Aproveito para apresentar os meus protestos de elevada estima e apreco.

Atenciosamente,

Laurence Casagrande Lourengo
Respondendo pelo expediente da
Secretaria de Logistica e Transportes



SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDENCIA

COM-SUP/SLT —0290- 22/05/2017

Ref.: Indicagao n.° 0541/2017
Int. Deputado Estadual André do Prado

Assunto: Duplicagdo do trecho da SP 056.

Senhor Secretario,

Através da Indicaggo n.° 0541/2017 o Deputado Estadual André do
Prado solicita elaboragdo de estudos e adogéo de providéncias, em carater de
urgéncia, para fins de duplicagdo do trecho da Rodovia SP 056, que liga o municipio

de Aruja ao municipio de Itaquaquecetuba.

Em atengéo ao assunto, informamos que as obras da SP 056 foram

registradas em nosso programa de obras, porém sem previséo orgamentaria.

Diante do exposto, submetemos a solicitagéo a consideragéo de Vossa

o

RICARDO RODRIGUES BARBOSA VOLPI
SUPERINTENDENTE

Exceléncia.



